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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001 /2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2019 e Memorando n°0061/19 SEMEC,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Secreteria 
Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), localizada na Rua Desembargador Mercer Junior,1420, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 
13h00min às 17h00min e à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo 
Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de 
realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Professor de Educação Infantil  
Localização da (s) vaga (s):  
                             
  Distrito de Caetano Mendes: Escola David Federman 
   

1 Claudia Vanessa da Silva Turra 
 
 
Função: Professor de Educação Infantil  
Localização da (s) vaga (s):  
 
      Sede 
 

1 Edna Lucia Scheraiber 
2 Crislaine Capote Ferreira 
3 Cacilda Almeida Rocha  
4 Marlene de Fatima Defaix de Oliveira 
5 Welington Cesar Taques 
6 Tafiny Carneiro 
7 Ana Claudia Carneiro Schimanski 
8 Viviane de Jesus Arouche Ribeiro dos Santos 
9 Valéria Aparecida Costa Prestes 
10 Juliane de Cassia Gois 
11 Jaqueline Lopes de Almeida 
12 Thais Nayra Pontes 
13 Maria Sandra de Quadra Justino Tomczak 
14 Mariele Machado 

 
 
Função: Professor do Ensino Fundamental 
Localização da (s) vaga (s):  
 
      Sede 
 

1 Juliana Lopes da Luz Banks 
2 Cleide Apª Carneiro 
3 Neuza Maria de Lima Silva 
4 Ester Regina Laverde 
5 Mary Terezinha de Souza Leite 
6 Miriane de Souza Leite 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de comprovatr que foram satisfeitas as condições 
previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 para ingresso público: 
 
a)Comprovação da escola escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada 
na ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional exigida no Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 
001/2019  foram cumpridas, o candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto e branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de eleitor com comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos  em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
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k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão desaúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar enteresse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo 
de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na lista 
de classificação, se houver. 
 
 
Palácio do Diamante,  aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil  e dezenove. 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
  
 
 
 
 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: N. A. BUENO E BUENO LTDA 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N

o
 007/2019 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
ASSINATURA: 18/02/2019  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GÁS P-13 E P-45: 
 

 
ITEM 

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO UNITÁRIO 

MÁXIMO – R$ 

 
1 

840 76,00 
Gás (Gás Liquefeito de Petróleo - GLP), 13kg (carga) – 
Nacional Gás 76,00 

 
2 

40 353,00 
Gás (Gás Liquefeito de Petróleo - GLP), 45kg (carga) – 
Nacional Gás 353,00 

 
 
 
 
CONTRATO Nº 009/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CINDY DENISE NOLTE – TIBAGI – ME 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
VALOR: R$ 43.617,80 (QUARENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 04/02/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.001.04.122.0401.1013.34490523900 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 008 
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D E C R E T O  N
o
  4 7 2 . 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 66 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 5º. da Lei Municipal n

o
 1.559 de 02 de dezembro de 1997, 

 
D E C R E T A : 

 
     Art. 1º. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, passa a vigorar com a seguinte constituição:  
   

SEGMENTO REPRESENTANTES 

Representante do Executivo Municipal  Titular - Dinarte de Lima Coelho 
Suplente: Juliana Alberti Gomes 

Representante da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Titular: Ana Claudia Pinheiro da Costa 
Suplente: Keila Maria Martins 

Representante dos Professores da Educação 
Básica Pública 

Titular: Noelisa Ribeiro dos Santos 
Suplente: Elaine Karina Heirich 

Representante dos Diretores das Escolas Básicas 
Públicas 

Titular: Osdinéia Lucas dos Santos 
Suplente: Rosana de Fátima Ribeiro 

Representante dos  Servidores Técnicos 
Administrativos das Escolas Básicas Públicas 

Titular: Rosenilda Soares da Silva (Presidente) 
Suplente: Juraci Vandoski Santana 

 
Representante dos Pais de Alunos  

Titular: Cleide Mary de Proença Novakowski 
Suplente: Luana Vitória Santos Carvalho 
Titular:  Aneliza Ribeiro Gomes (Vice-Presidente) 
Suplente: Verônica Aparecida Costa Kachinski 

 
Representante dos Estudantes da Educação Básica 

Pública 

Titular: Rosana de Jesus Gomes da Rosa 
Suplente: Marilin Adriano da Silva 
Titular: Wilson Meiro Padilha 
Suplente: Maria Francisca da Silva 

                   
     Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de fevereiro de 2019.  
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
  
CONTRATO Nº 018/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: IRMÃOS CAMARGO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 012/2019 
OBJETO:  EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CMEI DONA MATILDE. 
VALOR: R$ 28.773,89 (VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 365 DIAS 
ASSINATURA: 12/02/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
10.001.12.365.1201.1019.34490510000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 444 
 
CONTRATO Nº 019/2019 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: DUQUE CLÍNICA MÉDICA EIRELI - EPP 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 001/2019 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS – ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA 
VALOR: R$ 501.200,00 (QUINHENTOS E UM MIL E DUZENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: 365 DIAS 
ASSINATURA: 14/02/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.301.1001.2056.3390340000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 376 
14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – VÍNCULO 494 – REFERÊNCIA 377 
14.002.10.302.1001.2056.3390340000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 385 
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CONTRATO Nº 020/2019 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: SAÚDE E VIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 001/2019 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS – ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA E CONSULTAS MÉDICAS 
VALOR: R$ 320.170,00 (TREZENTOS E VINTE MIL, CENTO E SETENTA REAIS) 
VIGÊNCIA: 365 DIAS 
ASSINATURA: 14/02/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.301.1001.2056.3390340000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 376 
14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – VÍNCULO 494 – REFERÊNCIA 377 
14.002.10.302.1001.2056.3390340000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 385 
 
CONTRATO Nº 021/2019 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: CARLOS FERNANDO DA SILVA & CIA LTDA. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 001/2019 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS – ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA E CONSULTAS MÉDICAS 
VALOR: R$ 646.600,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: 365 DIAS 
ASSINATURA: 14/02/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.301.1001.2056.3390340000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 376 
14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – VÍNCULO 494 – REFERÊNCIA 377 
14.002.10.302.1001.2056.3390340000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 385 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 11 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO para 

aquisição futura de gênenros alimentícios (cestas básicas). O valor máximo da licitação é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). O Edital completo 

será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 19 de fevereiro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 9 horas, do dia 12 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de 

Preços para aquisição futura de pneus e câmaras de ar. O Valor máximo da licitação é de R$ 644.091,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil e noventa 

e um reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br.  

 

Tibagi, 19 de fevereiro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 11 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de tanques de polietileno. 

O valor máximo da licitação é de R$ 21.056,32 (vinte e um mil, cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 20 de fevereiro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 12 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de mangueiras para 

máquinas e veículos. O valor máximo da licitação é de R$ 45.128,50 (quarenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos). O Edital 

completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 20 de fevereiro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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DECRETO 475/2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2724/18  resolve e: 

 
DECRETA 

 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00  (Vinte e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-052 Despesas com Benefícios Eventuais  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior da 

fonte 000 – Recursos Ordinários – Livre no valor de R$25.000,00. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

___________________________ 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 
 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIBAGI 
 
Ata nº 208 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião extraordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2019, nas dependências da 

Secretaria Municipal de Saúde ás 08h00, onde estiveram presentes Marcia Aparecida Silveira Garcia, Aline de Lima Melco, Soeli Lucas, Sergio Aldo da 

Silva, Analine Aparecida Napolitano, Ednéia Lorena Alberti, Elis, Noel Rodrigues de Almeida. O presidente do Conselho iniciou a reunião ofertando a 

palavra a Sra. Lorena para explanar a pauta do dia. Referente ao PSS que se realizará pela Secretaria Municipal de Saúde, A Sra. Lorena iniciou 

falando referente ao memorando No. 51/2019, que será realizado para os cargos Assistente Social, Dentista, Enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico ou 

Generalista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Motorista, Nutricionista, Psicólogo, Técnico em higiene dentaria, Técnico em 

enfermagem. Que será elaborado um edital para publicação obedecendo as normas e leis vigentes. O presidente indagou o porquê está sendo feito 

esse PSS as pressas e não foi solicitado ao TCE – Tribunal de Contas do Estado, a autorização para realização do Concurso para essas vagas. A Sra. 

Lorena informou que devido a suspensão dos credenciamentos e que está para vencer o PSS em vigência, se faz necessário esse novo PSS. O 

Presidente Sergio Aldo da Silva cobrou a secretaria o impacto financeiros das futuras contratações, e a Sra. Lorena informou que está sendo realizado 

tal estudo de impacto financeiro.  O Presidente solicitou ao Secretário Municipal de Saúde Sr. Wilson um parecer do Ministério Público referente ao 

PSS.  O Presidente do Conselho, juntamente com os demais conselheiros, solicitaram o impacto financeiro e um parecer sobre o dimensionamento da 

secretaria municipal de saúde para que na próxima reunião seja avaliado e aprovado a solicitação.  

O Presidente agradeceu a todos os conselheiros e deu por encerrada a presente reunião, sendo que a próxima reunião ficou agenda para o dia 18 de 

fevereiro para a análise e aprovação do pedido. Eu, Analine Napolitano, subscrevi a presente Ata, que após lida e aprovada será assinada por mim e 

pelos demais presentes.  

  
 
Sergio Aldo Silva  
Presidente  
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Ata nº 209 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião extraordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2019, nas dependências da 

Secretaria Municipal de Saúde, ás 08h00, onde estiveram presentes Marcia Aparecida Silveira Garcia, Aline de Lima Melco, Sergio Aldo da Silva, 

Analine Aparecida Napolitano. O presidente do Conselho iniciou a reunião falando que esteve na Câmara Municipal conversando com os vereadores 

Sr. Ênio Antunes, Elizeu Cortez e Jorge Cardoso; o qual questionou sobre o dimensionamento (Cargos) que foi encaminhado pela prefeitura, que 

segundo o vereador Ênio foi agendado uma reunião com a Procuradora de Santo Antônio da Platina para discutir essa reforma. O Sr. Wilson, informo 

que encaminhado a Câmara a criação dos novos cargos e comentou que o serviço cresceu e que o quadro de profissionais continuou o mesmo. O 

presidente Sergio solicitou ao secretário informação sobre atendimento no Posto de Saúde do Cachoeirão, da Cachoeira e das Gaias; de como estão 

sendo realizados esses atendimentos, uma vez que os referidos vereadores solicitaram técnicos em enfermagem para esses Postos. O presidente Sr. 

Sergio solicitou ao Senhor Wilson o impacto financeiros para que o Conselho tenha conhecimento e possa manter arquivado junto ao processo da 

solicitação. O Conselho dá seu parecer favorável em regime de emergência ao PSS, segundo o memorando No. 51/2019 da SMS, de 13 de fevereiro 

de 2019, devido a necessidade de atender a demanda assistencial, tendo em vista que o quadro atual de funcionários encontra-se defasado e que 

desde 2011 o município não realiza Concurso Público para a reposição do quadro de profissionais. O Conselho recomenda que a Secretaria Municipal 

de Saúde encaminhe o levantamento da atual realidade do quadro de profissionais e da verdadeira necessidade para atender a demanda do 

município, ao Tribunal de Contas solicitando urgência na abertura de concurso público para a substituição dos profissionais que atualmente são 

credenciados e dos que hoje são contratados pelo regime de PSS. O Presidente agradeceu a todos os conselheiros e deu por encerrada a presente 

reunião, sendo que a próxima reunião ficou agenda para o dia 18 de fevereiro para a análise e aprovação do pedido. Eu, Analine Napolitano, subscrevi 

a presente Ata, que após lida e aprovada será assinada por mim e pelos demais presentes.  

  
Sergio Aldo Silva  
Presidente  
    
 
 
Resolução nº. 027 de 18 de Fevereiro de 2019 
 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 

de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; emite parecer favorável a realização de PSS conforme Ata nº. 209 de 18/02/2019. Resolve: 

Art. 1º – O Conselho Municipal de Saúde emite seu parecer favorável em regime de emergência ao PSS, segundo o memorando No. 51/2019 da SMS, 

de 13 de fevereiro de 2019, devido a necessidade de atender a demanda assistencial, tendo em vista que o quadro atual de funcionários encontra-se 

defasado e que desde 2011 o município não realiza Concurso Público para a reposição do quadro de profissionais. O Conselho recomenda que a 

Secretaria Municipal de Saúde encaminhe o levantamento da atual realidade do quadro de profissionais e da verdadeira necessidade para atender a 

demanda do município, ao Tribunal de Contas solicitando urgência na abertura de concurso público para a substituição dos profissionais que 

atualmente são credenciados e dos que hoje são contratados pelo regime de PSS. 

  
Município de Tibagi, 18 de Fevereiro de 2019.  
 
 
Sergio Aldo Silva  
Presidente  
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